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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

 
TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO Nº 011/2025 

 
Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MÃE D’ÁGUA, CNPJ n º 09.084.088/0001-41, com 

sede na Rua Luiz Furtado de Figueiredo, 48, centro, na cidade de Mãe 

D’água – PB, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, JUCÉLIO 

PEREIRA MOURA, brasileiro, casado, residente e domiciliado na 

Rua: São Sebastião, s/n, Centro, na cidade de Mãe D’água - PB, portador 

do CPF  nº 219.588.154-20, RG Nº 292.273 SSDS/PB, infra-assinado 

anteriormente designado CONTRATANTE; e do outro lado MARCUS 

WENDEL DE SOUSA WANDERLEY, brasileiro, portador da 

Carteira de Identidade RG. sob Nº 2.886.656 SSP/PB – inscrito no CPF 

Nº 050.019.714-89, residente e domiciliado na Rua José Romano, s/n, 

Distrito Santa Maria Gorette, Município de Mãe D’água - PB, doravante 

denominado de CONTRATADO, têm justo e firmado entre si este 

Termo de Rescisão Contratual e resolvem rescindir o referido Contrato 

nº 011/2025, com fundamento na Cláusula Nona e no art. 79, inciso II, 

da Lei nº 8.666/93, mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

O presente termo tem por objeto a rescisão do Contrato nº 011/2025, de 

serviços na função de MOTORISTA, celebrado em 02 de janeiro de 

2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO DISTRATO 
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado o Contrato 

de que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da 

outra, a qualquer título e em qualquer época, relativamente às 

obrigações assumidas no ajuste ora rescindido. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

Para dirimir as questões oriundas do presente instrumento, é 

competente a que pertencer o município de Mãe D’água, Estado da 

Paraíba. 

E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente 

instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e único efeito, na presença 

das testemunhas abaixo. 
 

Mãe D’água, 16 de janeiro de 2025. 
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